
Câmara Municipal de Muniz Freire 
Estado do Espírito Santo 

Procuradoria Geral 

PROCESSO N. 349/2023 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO: N 2  010/2023 

AUTORIA: Vereador CAÍQUE DE SOUZA CARVALHO 

EMENTA: "INSTITUI O ATENDIMENTO PRIORITÁRIO AOS USUÁRIOS PORTADORES DE 

TRANSTORNO DE ESPECTRO AUTISTA  (TEA),  EM TODOS OS SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICOS OU 

PRIVADOS NO MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.". 

PARECER N2: 98/2023 

PARECER JURÍDICO DA PROCURADORIA GERAL 

RELATÓRIO: 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de autoria do Ilustre Vereador Caíque 

de Souza Carvalho, que institui o atendimento prioritário aos usuários portadores de Transtorno 

de Espectro Autista  (TEA),  em todos os serviços de saúde públicos ou privados no MunicíNo de 

Muniz Freire e dá outras providencias. 

Em apertada síntese, na sua justificativa o presente projeto pretende minimizar as sequelas 

produzidas pela sociedade quando não conhece e acolhe o cotidiano do portador de Transtorno 
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do Espectro Autista que, sofrem com a falta de politicas publicas, sofrem com as mudanças e com 

a falta de apoio em situações simples e que exigem pequenos esforços e humanização. 

É o breve relatório, segue Parecer opinativo. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Inicialmente, importante destacar que o exame da Procuradoria Jurídica cinge-se somente à 

matéria jurídica envolvida, nos termos de sua competência legal, tendo por base os documentos 

juntados, razão pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em 

questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de 

exclusiva responsabilidade dos setores competentes e da decisão do Plenário. 

Quanto ao aspecto formal, nada obsta a tramitação do projeto, eis que utiliza a via correta para a 

apreciação da matéria e preenche os requisitos estabelecidos nos artigos 190, alínea b e 202 do 

Regimento Interno desta casa de leis. 

O Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de interesse local, o que permite ao Município 

legislar sobre a matéria, nos termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal. 

Sobre o tema, a nossa Constituição Federal, em seu  art.  23, inc. II, estabeleceu a legitimidade  

tripartite  para a proteção das pessoas com deficiência, senão vejamos: 
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"Art.  23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios: 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 

pessoas portadoras de deficiência;" (grifou-se) 

É crescente o movimento no ordenamento pátrio com vistas à proteção dos indivíduos 

considerados hipossuficientes, especialmente no tocante a pessoas com diagnóstico de autismo. 

Tanto que, fora aprovado a Lei n2  12.764, que institui a "Política Nacional de Proteção dos 

Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista", onde os mesmos passaram a serem 

considerados "pessoas com deficiência para todos os efeitos legais", merecedoras do direito de 

integrarem as filas preferenciais. 

Cabe ressaltar ainda, que o projeto de lei em análise, não fere o Principio da Separação dos 

Poderes, previsto no artigo 2° da Constituição Federal, uma vez que, dispõe de maneira abstrata 

e geral sobre a matéria, o que corresponde ao exercício da função legislativa, e não executivo. 

Esta diferença entre as funções da Câmara Municipal e do Executivo foi muito bem delimitado 

por HELY LOPES MEIRELLES: 

"Em função normal e predominante sobre as demais, a Câmara elabora leis, 

isto é, normas abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta é a função 

especifica bem diferenciada da do Executivo, que é a de praticar atos 

concretos da administração. (...) o Legislativo provê  in  genere, o Executivo  in 

specie;  A Câmara edita normas gerais, o Prefeito as aplica aos casos 

particulares ocorrentes. Daí a não ser permitido à Câmara intervir e 

concretamente nas atividades reservadas ao Executivo." 
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Sobre a questão, de ferir ou não a competência do Executivo, em caso semelhante, o Tribunal de 

Justiça de Santa Catarina assim julgou: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 7.283/2018 DE 

CRICIÚMA. NORMA DE INICIATIVA PARLAMENTAR. PREVISÃO DE AFIXAÇÃO 

DE PLACAS EM PRAÇAS PÚBLICAS E TERMINAIS URBANOS DIVULGANDO O 

PROGRAMA DE PREVENÇÃO AO SUICÍDIO PRESTADO PELA REDE DE 

PROTEÇÃO À VIDA. VÍCIO DE INICIATIVA NÃO CONFIGURADO. MATÉRIA NÃO 

PRIVATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO. NÃO INTERFERÊNCIA NO 

FUNCIONAMENTO OU ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, E 

MUITO MENOS EM REGIME JURÍDICO DE SERVIDORES PÚBLICOS. MATÉRIA 

DE INTERESSE LOCAL. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. 

PRECEDENTES. Não fere competência privativa do Chefe do Executivo lei 

municipal de iniciativa do Poder Legislativo que prevê a colocação de placas 

para divulgação de programa de prevenção ao suicídio, enquanto tema de 

interesse local que não interfere na estrutura ou funcionamento dos órgãos 

administrativos. DETALHAMENTO MINUCIOSO PELA NORMA ACERCA DO 

TAMANHO, MATERIAL E FORMA DE CONFECÇÃO DAS PLACAS. IMPOSIÇÃO 

QUE ULTRAPASSA OS LIMITES DA RAZOABILIDADE, PRINCÍPIO DE 

OBSERVÂNCIA IMPOSITIVA A TODOS ATOS NORMATIVOS. 

INCONSTITUCIONALIDADE CONFIGURADA. AÇÃO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE. (TJSC, Direta de Inconstitucionalidade n. 4023328-

18.2018.8.24.0000, da Capital, rel. Pedro Manoel Abreu, Órgão Especial, j. 

17-07-2019)." 

Portanto, diante do entendimento recente de Cortes Brasileiras, pode o Vereador legislar na 

matéria proposta, não havendo vício de iniciativa. 
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Em pesquisa jurisprudencial recente, é possível perceber que nem toda lei que acarrete despesa 

para o Poder Público deve ser vedada à iniciativa parlamentar, exceto se tratar de matéria que 

envolva criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica 

ou aumento de sua remuneração; organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios  (art.  61, § 12, da 

CF/88). Vejamos: 

"EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Direito ambiental. 

Ação Direta de lnconstitucionalidade. Lei n2  5.026/2010 do Município de 

Americana/SP, que determina a proibição de utilização, pelos 

estabelecimentos daquela localidade, de embalagens plásticas à base de 

polietileno ou de derivados de petróleo. Lei de iniciativa parlamentar. 

Ausência de vício formal de iniciativa. Inexistência de aumento de despesa. 

Proteção do meio ambiente. Matéria de interesse local. Competência 

municipal. Precedentes. 1. A lei impugnada não dispõe sobre nenhuma das 

matérias sujeitas à iniciativa legislativa reservada do chefe do Poder 

Executivo previstas no  art.  61, § 12, da Constituição Federal. 2. 0 diploma 

impugnado não implica aumento nas despesas do poder público municipal. 

Ainda que assim não fosse, é da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 

inclusive reiterada em sede de repercussão geral (ARE n2 878.911/RJ-RG), 

que nem toda lei que acarrete aumento de despesa para o Poder Executivo 

é vedada à iniciativa parlamentar. Para que isso ocorra, é necessário que,  

cumulativamente, a leaislacão tenha tratado de alquma das matérias  

constantes do  art.  61, § 19, da Constituição Federal.  3. A jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal reconheceu aos municípios a competência para 

legislar sobre direito ambiental quando se tratar de assunto de interesse 

predominantemente local (RE n 2  586.224/SP-RG, Tribunal Pleno, Relator o 
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Ministro Luiz Fux, ale de 8/5/15 — Tema 145). 4. 0 assunto tratado na lei 

municipal impugnada constitui matéria de interesse do município, por estar 

relacionada à gestão dos resíduos sólidos produzidos na localidade, 

especificamente das sacolas plásticas, conforme consta da exposição de 

motivos ao projeto de lei que deu origem ao diploma combatido. 5. Agravo 

regimental não provido. 

(RE 729731 ED-AgR, Relator(a): DIAS TOFFOLI, Segundo Turma, julgado em 

06/10/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-245 DIVULG 25-10-2017  PUBLIC  

26-10-2017)" (grifou-se) 

Portanto, com base nos fundamentos e nos precedentes indicados anteriormente, entendemos 

que no há qualquer óbice legal na proposta apresentada. 

No mais, deixo para as Comissões Permanentes, em momento oportuno, a análise de questões 

de mérito que escapam à competência desta Procuradoria Jurídica. 

CONCLUSÃO  

Sendo assim, opinamos pelo PROSSEGUIMENTO  do Projeto de Lei em análise. 

Importante salientar, que seria impertinente fazermos uma análise sobre o impacto político 

desta iniciativa, ao que nos restringimos a emitir parecer sobre a possibilidade ou 

impossibilidade da propositura. 

Destarte, ressaltamos que, incumbe a esta Procuradoria Geral prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico, motivo pelo qual o presente posicionamento no contém natureza/{ 
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vinculativa e sim opinativa, não vinculando o posicionamento desta Procuradoria para outras 

situações concretas, ainda que parecidos. 

É o parecer, s.m.j, 

Muniz Freire, 15 de junho de 2023.  

US  DOS-REISS - 
0AB/ES 19.505 

PROCURADOR GERAL 

PAULA SOARES MI  NONE  GUIMARAES 

OAB/ES 21.183 

ASSESSORA DE APOIO JURÍDICO 
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